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TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br> 28 de agosto de 2023 às 14:34
Responder a: TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br>
Para: Corregedoria Alagoas <chefia_cgj@tjal.jus.br>, Corregedoria Amapá <corregedoria@tjap.jus.br>, Corregedoria
Amazonas <protocolo.corregedoria@tjam.jus.br>, Corregedoria Ceará <corregedoria@tjce.jus.br>, Corregedoria Espírito
Santo <gabinete@tjes.jus.br>, Corregedoria Goiás <corregsec@tjgo.jus.br>, Corregedoria Maranhão
<chefgab_cgj@tjma.jus.br>, Corregedoria Mato Grosso <coordenadoria.corregedoria@tjmt.jus.br>, Corregedoria Mato
Grosso do Sul <corregedoria@tjms.jus.br>, Corregedoria Minas Gerais <gacor@tjmg.jus.br>, Corregedoria Paraíba
<cgj.protocolo@tjpb.jus.br>, Corregedoria Paraná <sei@tjpr.jus.br>, Corregedoria Pernambuco
<corregedoria@tjpe.jus.br>, Corregedoria Piauí <corregedoria@tjpi.jus.br>, Corregedoria Rio de Janeiro
<gabcgjrj@tjrj.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Norte <corregedoria@tjrn.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Sul
<cgj@tjrs.jus.br>, Corregedoria Rondônia <cgj@tjro.jus.br>, Corregedoria Roraima <corregedoria@tjrr.jus.br>,
Corregedoria São Paulo <corregedoria@tjsp.jus.br>, Corregedoria Sergipe <correg@tjse.jus.br>, Corregedoria Tocantins
<corregedoria@tjto.jus.br>

 Excelentíssimos(as) Senhores(as) Corregedores(as),

 
Por solicitação do Núcleo IV da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, encaminho o expediente anexo para as
providências que entenderem necessárias.

 
Respeitosamente,
Seção Expediente
Divisão Administrativa
________________________________________
Corregedoria-Geral da Justiça
Tribunal de Justiça de Santa Catarina
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
COMARCA DE ITUPORANGA 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 

 
TABELIONATO DE NOTAS E OFÍCIO DE PROTESTO 

Marcial Luís Zimmermann 
Tabelião de Notas e Oficial de Protesto 

Roseli Broering da Silva – Tais Helena Serafim Steinert 

Tabeliãs e Oficiais Substitutas 
 

 

Ituporanga, 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

AO JUÍZO DO FORO DA COMARCA DE ITUPORANGA – SC. 
 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS. 

NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

 
 

Eu, Brianne Bilck Weber, Escrevente Notarial do Tabelionato de 
Notas e Protesto da Comarca de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, 
venho, respeitosamente, comunicar que no dia 18/08/2023, fomos 
contatados via WhatsApp pelo contato +55 47 8480-0808, para 
confirmação da veracidade de uma etiqueta em um documento de 
Autorização Para Transferência de Propriedade de Veículo Digital (ATPV), 
no qual reconhecia a assinatura do vendedor. Recebemos uma foto para 
verificação e constatamos a falsificação grosseira da etiqueta de 
reconhecimento, principalmente a estética, modelo e cor. De pronto, já 
informamos o comunicante sobre a falsificação e em sequência tomamos 
as providências legais, registrando o Boletim de Ocorrência Junto à 
Delegacia, que segue anexo. 

 
Sem mais para o momento, manifestamos nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
                       _______________________ 

 

Brianne Bilck Weber 
Escrevente Notarial 

 
 
 
 
 

 
Rua Emílio Altenburg, n°360, salas 05 e 06, Centro – Ituporanga - SC 

Fone: (0**47) 3533-1944 – Fax: (0**47) 3533-5040 
Cep: 88.400-000 

Email: protestoituporanga@gmail.com 

BRIANNE BILCK 
WEBER:072264
68956

Assinado de forma 
digital por BRIANNE 
BILCK 
WEBER:07226468956
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Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202311071111

Nome original: Comunicação falsificação.pdf

Data: 18/08/2023 17:34:05

Remetente: 

Ituporanga - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

Ituporanga - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

TJSC

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação de Suposta falsificação de etiqueta.





















ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0037637-43.2023.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O Tabelionato de Notas e Protesto da Comarca de Ituporanga,

Comarca de Ituporanga comunicou, por meio dos documentos (7468386 e 7468388),
sobre falsificação de etiqueta de reconhecimento de assinatura em documento de
Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo Digital (ATPV).

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 1 (6239284 do SEI 0014940-
62.2022.8.24.0710), que delegam atribuições de atos ordinatórios aos servidores do
Núcleo IV (Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se
dê conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da
Federação, para cumprimento do artigo 63-A do Código de Normas desta
Corregedoria.

Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia extrajudicial,
ora comunicante, para que, no prazo de 5 (cinco) dias: a) demonstre o cumprimento
do Art. 475-A do CNCGJ, in verbis: O delegatário deverá comunicar ao
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias do Estado, por
meio do Sistema Hermes - Malote Digital, situações de interesse geral, não
alcançados por central de informações especializada, tais como: [...] III -
fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades notariais e
registrais. (grifou-se)

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 475-A do CNCGJ pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 24/08/2023, às 20:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7484663 e o
código CRC 8A7ED509.
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